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Câmara Especializada de Engenharia
em 30 de março de 2017, apreciando
TRABALHO ministrado no W. ROD
Considerando que o processo foi inicia
autos, concluiu que a documentação 
CONFEA (Anexo III) e emitiu o Parec
/documentos necessários ao cadastramen
de arquivamento dos autos. Considerand
respondidos em tempo hábil os ofícios 
CEAP, a qual emitiu a DELIBERAÇÃO
DE TÉCNICO EM SEGURANÇA DO
reunião foi coordenada pelo Conselheiro
Conselheiro (a) REGINA MARQUES 
FERNANDO AUGUSTO FERREIRA 
ORDONEZ, DIONÍSIO BENTES RO
UESLEI DE SOUZA SIQUEIRA, INÊ
VINICIUS RANGEL CANTO, RAY D
SALOMÃO PERES ELGRABLY, TAT
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.
.-.-.-.-.-.-.-.-. 
 
Cientifique-se e cumpra-se.  
 
Belém, 30 MAR 2017. 
 
 
Eng. Civ. ANTÔNIO DOS SANTOS F
Coordenador da Câmara Especializada
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ORDINÁRIA 003/2017 
/2017-CEEC 

4199/2014 
W. RODRIGUES DE SOUZA LTDA/CAMPUS/GOIANÉ

TO DO CURSO DE TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABA

ria Civil, Segurança do Trabalho e Geologia e Minas - C
do a solicitação de cadastramento do curso de TÉCNICO 

W. RODRIGUES DE SOUZA LTDA/CAMPUS/GOIA
ialmente analisado pela Coordenadoria Técnica deste Region
 apresentada estava em desconformidade com o disposto

recer em 18 jun 2015, desfavorável ao cadastramento do cu
ento do curso, com aviso de sessenta dias para que as pendên
ndo o decurso de prazo e sugerindo o arquivamento do proc
s encaminhados por este Regional. A Comissão de Educaçã
ÃO n° 55/2015–CEAP, em 03 de julho de 2015, desfavoráv
O TRABALHO. DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUI

iro ANTÔNIO DOS SANTOS FERREIRA NETO, tendo sid
S DIAS, presentes os senhores Conselheiros ALEMAR DI

RA DO VALLE, ANTÔNIO DOS SANTOS FERREIRA 
RODRIGUES JÚNIOR, EDUARDO JOSÉ CAVALCANT
NÊS MARIA MIRANDA LOBATO TEIXEIRA, JOSÉ D
DAYVD SOARES MATOS, REGINA MARQUES DIAS, RU
ATIANE TORRES DE MADEIRO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

ANTOS FERREIRA NETO 
ializada de Engenharia Civil, Segurança do Trabalho e Geolog

                

MIA  DO  PARÁ 
______________________ 

    

RANÇA  DO  TRABALHO  

GOIANÉSIA DO PARÁ.  

 TRABALHO 

CEEC reunida em Belém-PA 
CNICO EM SEGURANÇA DO 

US/GOIANÉSIA DO PARÁ. 
ional, que após verificação dos 
to na Resolução 1.010/05 do 
curso, solicitando informações 
ências sejam sanadas, sob pena 
ocesso uma vez que não foram 
ção e Atribuição Profissional – 
vel ao cadastramento do curso 

UIVAMENTO do processo. A 
sido este processo relatado pelo 
DIAS RODRIGUES JUNIOR, 
 NETO, AUGUSTO ALVES 
TE BRANDÃO, EDUARDO 
DA SILVA NEVES, PABLO 
, RUI DINAMAR ANDRADE, 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-
.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-

e Geologia e Minas 


